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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2018 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 237/2018 – CRIA EQUIPES DE ABORDAGEM E ORIENTAÇÃO DE FAMILIARES PARA FINS DE OBTER CONSENTIMENTO DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS


AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001/2018 ao Anteprojeto de Lei nº 237/2018, que CRIA EQUIPES DE ABORDAGEM E ORIENTAÇÃO DE FAMILIARES PARA FINS DE OBTER CONSENTIMENTO DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	

1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 237/2018 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2018
1. AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA EQUIPES DE ABORDAGEM E ORIENTAÇÃO DE FAMILIARES PARA FINS DE OBTER CONSENTIMENTO DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar Equipes de Abordagem e Orientação aos Familiares de possíveis doadores para fins de obter consentimento de doção de órgãos. 

Parágrafo único. Consideram-se equipes, que trata o Caput deste artigo, a reunião de psicólogos, assistentes sociais e enfermeiros. 

Art. 2° - As equipes somente poderão atuar junto às famílias dos possíveis doadores quando autorizadas pela junta médica que constatarem a "morte cerebral" dos mesmos. 

Parágrafo único. Considera-se "morte cerebral" o conceito aceito pelo Conselho Federal de Medicina — CFM. 

Art. 3° — O Poder Executivo poderá firmar convênio com instituições, civis e educacionais, para formar as equipes que trata o art. 1°. 

Art. 4° - As equipes, que trata o art. 1°, serão subordinadas conjuntamente às Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social.

Art. 5° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta dias) de sua publicação oficial.

                                               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 04 de julho de 2018.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                ALCIDES LONGO DE BARROS
                          Presidente                                                           Relator
  
MARCELO PIRES RODRIGUES
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